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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o São os órgãos de segurança pública elencados no artigo 144, 

incisos I, II, III, IV e V, da Constituição Federal, os Estabelecimentos Prisionais 

Estaduais e Estabelecimentos Prisionais Federais, obrigados a manter, nas recepções 

de seus prédios, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do 

Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para consulta 

sempre que ocorrer dúvidas sobre as prerrogativas do Advogado junto a estes órgãos. 

Art. 2o O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará na 

responsabilização da autoridade que preside, chefia ou dirige os órgãos referidos no 

caput do art. 1º desta lei, por transgressão disciplinar, a ser apurada pela autoridade 

administrativa competente e pelos órgãos de correição no âmbito de suas atribuições, 

sem prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis por violação das prerrogativas do 

advogado. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal em seu Art. 133 determina que “O advogado 

é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. ”. Por sua vez, a Lei 

Federal Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994, que instituiu o Estatuto da Advocacia e 

da Ordem dos Advogados do Brasil, em seu Art. 2º em consonância com a 

Constituição Federal diz que o advogado é indispensável à administração da justiça e 

que no seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social, sendo no exercício da profissão, inviolável por seus atos e manifestações, nos 

limites desta lei. 

Um dos pilares do estado democrático de Direito é a garantia do 

direito de defesa, onde o cidadão acusado da pratica de fato descrito na lei como 

crime, será submetido ao Devido Processo Penal Legal Constitucional, onde serão 

observados os princípios e garantias constitucionais e legais, da ampla defesa, do 

contraditório, da presunção de inocência, não podendo ser preso ou privado de seus 

bens sem que tenha ocorrido a previa cominação legal. Todos estes princípios 

derivam da Magna Charta Libertatum, documento de 1215 que limitou o poder dos 

monarcas da Inglaterra, especialmente o do rei João, que a assinou, impedindo assim 

o exercício do poder absoluto, onde o Estado punia de forma desregrada e sem limites 

todos os cidadãos que considerasse culpado de alguma pratica delituosa. A Magna 

Carta trouxe pela primeira vez os princípios de que “não há crime sem lei anterior que 

o defina” e “não há pena sem previa cominação legal”. 

Na Constituição Federal do Brasil está insculpido o Princípio da 

Anterioridade da Lei Penal a qual, em seu artigo 5º inciso XXXIX, determina que: "Não 

há crime sem lei ANTERIOR que o defina, nem pena sem PRÉVIA cominação legal.". 

Assim nenhum cidadão poderá ser processado criminalmente por fato que a Lei não 

tipifique como sendo crime e nem poderá ser preso, salvo os casos em que a 

legislação permita a prisão processual, sem que a sentença condenatória tenha 
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transitado em julgado, após o tramite do Devido 

Processo Penal Legal Constitucional. Conforme determina a 

Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LVII. 

Para que venha a existir o direito de punir do Estado se faz necessário 

que dentro do Devido Processo Legal Constitucional sejam respeitados os Direitos ao 

“Contraditório” e a “Ampla Defesa”. Os princípios do contraditório e da ampla defesa 

são assegurados pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, que aduz: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

LV - Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes; (Destacamos) 

O Advogado é o detentor do jus postulandi. O princípio do jus 

postulandi é a capacidade postulatória conferida a alguém de postular perante as 

instâncias judiciárias as pretensões do jurisdicionado perante a Justiça. No Brasil 

somente Advogados, e não as partes (cidadãos que litigam na justiça), tem a 

prerrogativa de postular em juízo (jus postulandi) – A Carta Magna em seu art. 133, 

afirma a indispensabilidade do advogado para a Administração da justiça, assim aduz: 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, 

sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 

da lei. 

A Lei Federal 8906/94 seguindo a Constituição Federal aduz: 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e 

exerce função social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de 

decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos 

constituem múnus público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos 

e manifestações, nos limites desta lei. 

Assim, quando qualquer cidadão é acusado da pratica de uma 

conduta tipificada como crime, é o Advogado que exercendo o jus postulandi tornará 

possível a realização da justiça, posto que fará a defesa técnica, possibilitando o pleno 

exercício do contraditório e da ampla defesa, ao exercer de forma livre a advocacia, 

devendo serem respeitadas na integra todas as prerrogativas elencadas na 

Constituição Federal e na Lei Federal nº 8906/94. Apenas com a efetiva e livre atuação 

do Advogado é que se realiza a justiça almejada por toda a sociedade. 

Hoje no Brasil diariamente as prerrogativas do Advogado são violadas 

por autoridades policiais, policiais civis e militares, diretores e servidores de presídios 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6116-A/2016 

estaduais e federais. Muitas vezes por puro desconhecimento da Lei e das 

prerrogativas das quais o Advogado é detentor, e em outras vezes de forma 

deliberada. Casos lastimáveis como o de não conceder o acesso aos autos de 

inquéritos policiais, dificultar ou negar que o Advogado se aviste com seu cliente 

preso, na forma da Lei, ou seja, de forma reservada e pessoal. Além de absurdos 

como a agressão física e moral contra Advogados em delegacias e estabelecimentos 

prisionais. Como por exemplo, o caso ocorrido com o Advogado do estado do Ceará, 

em face do ocorrido no dia 15.04.15, na Delegacia da Divisão de Homicídios e 

Proteção a Pessoa – DHPP, onde o advogado foi agredido moralmente com palavras 

e coagido fisicamente por vários policiais civis armados a sair das dependências da 

delegacia, tudo com a conivência da delegada titular, Socorro Portela. Fato que foi 

objeto de Desagravo Público por parte da OAB/CE em favor do Advogado e em 

desfavor da delegada de polícia civil e os demais policiais daquela delegacia 

especializada, desagravo realizado na data de 02 de junho do ano de 2016 na sala do 

conselho seccional da Ordem dos Advogados do Brasil Secção Ceará. 

A violação das prerrogativas do advogado fere o próprio Estado 

Democrático de Direito, pois sempre que estas prerrogativas são violadas os Direitos 

Civis do cidadão são desrespeitados, pois o advogado é quem postula em juízo, e 

perante as autoridades policiais e prisionais os Direitos e Garantias Legais e 

Constitucionais do Cidadão. Sendo certo que sempre que se busca fazer justiça sem 

a obrigatória presença do Advogado, por imperativo Constitucional, o que se terá será 

uma mera caricatura de justiça, posto que o advogado é indispensável a 

administração e a realização da verdadeira justiça, não havendo motivos plausíveis 

para que se continue tolerando as constantes violações das prerrogativas do 

Advogado, sendo certo que a sua presença em todos os atos praticados durante a 

realização do inquérito policial, ou quaisquer outros procedimentos realizados pela 

polícia judiciaria, garante a lisura, probidade e observância da Lei e da Constituição 

nos procedimentos administrativos realizados no âmbito dos órgãos da segurança 

pública elencados no artigo 144, incisos I, II, III, IV e V, da Constituição Federal, bem 

como nos Estabelecimentos Prisionais Estaduais e Estabelecimentos Prisionais 

Federais. 

A existência de exemplar da Lei Federal nº 8906 de 04 de julho de 

1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), onde estão elencadas todas as prerrogativas do Advogado, possibilitará a 

consulta imediata da Lei, no caso de divergência entre os servidores públicos dos 

órgãos de segurança pública e estabelecimentos prisionais, e os Advogados, no 

momento da atuação do Advogado, garantindo assim o livre exercício da advocacia 

com a devida observância e respeito às prerrogativas do advogado, garantindo assim 

o respeito aos Direitos Civis e as Garantias Legais e Constitucionais dos cidadãos, e 

a consequente ordem do Estado Democrático de Direito. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016.   

Deputado Pr. Marco Feliciano  

Líder do PSC / SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
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quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Advocacia 

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 
Seção IV 

Da Defensoria Pública 
(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 
Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 
os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 
gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 
cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 
Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 
inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 80, de 2014) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 
como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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Dos Princípios Gerais 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  
Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 
regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 
Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 
administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos 
no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 
deste.  
....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.116, DE 2016

Torna  obrigatória  a  manutenção  de
exemplar  do  Estatuto  da  Advocacia  e  a
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nas
Delegacias,  Quarteis,  sedes  e  postos  dos
órgãos de Segurança Pública elencados no
artigo  144  da  Constituição  Federal,  nos
Estabelecimentos  Prisionais  Estaduais  e
Federais.

Autor: Deputado Pr. MARCO FELICIANO

Relator: Deputado MARCOS POLLON

I - RELATÓRIO

Tendo sido designado relator do Projeto de Lei nº 6.116, de

2016, neste Colegiado, constatei já haver minuta de voto sobre a matéria, de

autoria do Deputado Eduardo Bismarck, que aqui homenageio.

 O  projeto  de  lei  em  epígrafe  visa  a  tornar  obrigatória  a

manutenção de exemplar do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados

do  Brasil  (OAB)  nas  delegacias,  quarteis,  sedes  e  postos  dos  órgãos  de

Segurança  Pública  listados  no  art.  144  da  Constituição  Federal,  nos

estabelecimentos prisionais estaduais e federais.

O  não  cumprimento  do  disposto  na  lei  implicará  a

responsabilização  da  autoridade  que  preside,  chefia  ou  dirige  os  órgãos

referidos no caput  do art. 1º, por transgressão disciplinar, a ser apurada pela

autoridade administrativa competente e pelos órgãos de correição no âmbito de

suas  atribuições,  sem  prejuízo  das  ações  cíveis  e  criminais  cabíveis  por

violação das prerrogativas do advogado.
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O  Deputado  Pr.  Marco  Feliciano  justifica  sua  iniciativa

destacando a importância do advogado para a administração da justiça. No seu

ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social,

sendo no exercício da profissão, inviolável por seus atos e manifestações, nos

limites  da  lei.  Afirma  que  “(...)  apenas  com  a  efetiva  e  livre  atuação  do

Advogado é que se realiza a justiça almejada por toda a sociedade”.

Alerta o autor para o fato de que “(...) no Brasil diariamente as

prerrogativas do Advogado são violadas por autoridades policiais, policiais civis

e militares, diretores e servidores de presídios estaduais e federais”.

Considera ainda que 

a existência de exemplar da Lei Federal nº 8906, de 04 de julho

de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem

dos Advogados do Brasil (OAB), onde estão elencadas todas

as prerrogativas do Advogado, possibilitará a consulta imediata

da Lei, no caso de divergência entre os servidores públicos dos

órgãos de segurança pública e estabelecimentos prisionais, e

os  Advogados,  no  momento  da  atuação  do  Advogado,

garantindo assim o livre exercício da advocacia com a devida

observância  e  respeito  às  prerrogativas  do  advogado,

garantindo assim o respeito aos Direitos Civis e as Garantias

Legais e Constitucionais dos cidadãos, e a consequente ordem

do Estado Democrático de Direito.

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania,  a qual  deve,  na forma do despacho,  pronunciar-se

sobre  a  constitucionalidade  e  juridicidade  da  matéria  (art.  54,  inciso  I,  do

Regimento Interno da Casa), bem como sobre seu mérito.

O projeto está sujeito à aprovação conclusiva pelas Comissões

na forma do art. 24, inciso II, do Regimento Interno da Casa e tem tramitação

ordinária consoante o que dispõe o art. 151, inciso III, do mesmo diploma legal.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão.

É o relatório. *C
D2
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 II - VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão a análise de projetos, emendas e

substitutivos, sujeitos à apreciação da Câmara e suas Comissões, sob o ponto

de vista da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito,  nos

termos do art. 32, IV, alíneas a e d, do Regimento Interno.

A União tem competência, a qual é dividida concorrentemente

com os Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre assistência jurídica, na

forma do art. 24, XIII, da Constituição da República. A matéria se insere nas

atribuições normativas do Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, da

Carta Magna. A proposição é, desse modo, constitucional.

No que toca à juridicidade, observa-se que a proposição em

nenhum  momento  atropela  os  princípios  gerais  do  direito  que  informam  o

sistema jurídico pátrio. Eis por que é jurídica.

No que concerne à técnica legislativa e à redação, conclui-se

que  se  observaram  na  feitura  da  proposição  as  imposições  da  Lei

Complementar nº 95, de 1998.

No mérito, entendo ser oportuna a proposição aqui analisada

porque,  ao  serem  divulgados  o  Estatuto  da  Advocacia  e  a  Ordem  dos

Advogados do Brasil,  divulgam-se também as garantias  do advogado e do

cidadão, pilares que são elas do Estado Democrático de Direito. Estando o

referido exemplar do Estatuto ao alcance da mão, isso possibilitará a consulta

sempre  que  necessário.  No  mesmo  sentido,  cabe  um  aperfeiçoamento  ao

projeto no sentido de garantir o acesso por meios digitais, uma vez que cada os

recursos eletrônicos estão cada vez mais presentes no dia a dia da população

e dos operadores do direito.

Haja  vista  o  que  se  acaba  de  expor,  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº

6.116, de 2016. Quanto ao mérito, voto por sua aprovação com emenda. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pollon
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Sala da comissão, em        de                 de 2023.

Deputado MARCOS POLLON

Relator
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PROJETO DE LEI Nº 6.116, DE 2016

EMENDA DE RELATOR

O art. 1º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º São os órgãos de segurança pública elencados no artigo

144,  incisos  I,  II,  III,  IV,  V  e  VI  da  Constituição  Federal,  os

Estabelecimentos  Prisionais  Estaduais  e  Estabelecimentos  Prisionais

Federais, obrigados a manter, nas recepções de seus prédios, em local

visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar em formato físico

ou a disponibilizar meios de acesso instantâneo ao seu formato digital,

do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

para  consulta  sempre que ocorrer  dúvidas sobre as  prerrogativas do

Advogado junto a estes órgãos.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado MARCOS POLLON

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.116, DE 2016 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu  pela  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela
aprovação, com emenda, do Projeto de Lei nº 6.116/2016, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Marcos Pollon. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui Falcão - Presidente, Afonso Motta, Alencar Santana, Alfredo
Gaspar, André Janones, Átila Lira, Bacelar, Capitão Alberto Neto, Capitão Augusto,
Carlos  Jordy,  Caroline  de  Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Delegada  Katarina,
Delegado Marcelo Freitas, Diego Coronel, Dr. Victor Linhalis, Duarte Jr., Eli Borges,
Eunício Oliveira, Felipe Francischini, Flavinha, Flávio Nogueira, Gerlen Diniz, Gilson
Daniel,  Gisela  Simona,  Helder  Salomão,  Jorge  Goetten,  José  Nelto,  Julia  Zanatta,
Lafayette de Andrada, Luiz Couto, Marcelo Crivella, Marcos Tavares, Maria Arraes,
Mendonça Filho, Murilo Galdino, Patrus Ananias, Pr. Marco Feliciano, Priscila Costa,
Roberto Duarte, Robinson Faria, Rosângela Moro, Silvio Costa Filho, Soraya Santos,
Tarcísio Motta,  Waldemar Oliveira,  Alberto Fraga,  Aluisio Mendes,  Antonio Carlos
Rodrigues,  Bandeira  de  Mello,  Cabo  Gilberto  Silva,  Carlos  Veras,  Coronel  Assis,
Coronel Meira, Danilo Forte, Delegado Ramagem, Fernanda Pessoa, Gilson Marques,
Gleisi Hoffmann, José Medeiros, Laura Carneiro, Lindbergh Farias, Lucas Redecker,
Luiz Gastão, Marcel van Hattem, Marcelo Álvaro Antônio, Marcos Pollon, Mauricio
Marcon, Miguel Ângelo, Olival Marques, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pedro Aihara,
Pedro Lupion, Reginaldo Lopes, Ricardo Ayres, Rosângela Reis, Silas Câmara, Tabata
Amaral, Yandra Moura e Zucco. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2023. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232302652000
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Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 6.116, DE 2016

O art. 1º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º São os órgãos de segurança pública elencados no artigo
144,  incisos I,  II,  III,  IV,  V e VI  da Constituição Federal,  os Estabelecimentos
Prisionais Estaduais e Estabelecimentos Prisionais Federais, obrigados a manter,
nas recepções de seus prédios, em local visível e de fácil acesso ao público, 1
(um) exemplar em formato físico ou a disponibilizar meios de acesso instantâneo
ao seu formato digital, do Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do
Brasil (OAB), para consulta sempre que ocorrer dúvidas sobre as prerrogativas do
Advogado junto a estes órgãos.”

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
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